
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL  Nº 10/2025/DGSA/RIFB/IFBRASÍLIA, DE 7 DE MAIO DE 2025

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA CONTRATAC ̧ÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO

ÁREA: MÚSICA

O (A) Diretor (a) Geral Substituto do IFB Campus Samambaia, nomeado pela Portaria IFB Nº 680, de 27
de Maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 28 de Maio de 2019, torna pública
a Retificação do Edital do Processo Seletivo Simplificado para Contratação por tempo
determinado de professor substituto  na área de Música, nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de
dezembro de 1993, no que for pertinente, conforme disposto nos itens a seguir.

1. DA RETIFICAÇÃO:

Onde se lê:

5.4.1. Serão convocados para a prova de desempenho didático os 10 (dez) candidatos com maior
pontuação na etapa de Análise Curricular, salvo em caso de empate na última colocação, onde serão
convocados todos os candidatos empatados na referida posição.

Leia-se:

5.4.1. Serão convocados para a prova de desempenho didático os 20 (vinte) candidatos com maior
pontuação na etapa de Análise Curricular, salvo em caso de empate na última colocação, onde serão
convocados todos os candidatos empatados na referida posição.
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